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	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


PROJETO DE LEI Nº         /2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA DOMICIO DE CASTRO FARIA NO BAIRRO JARDIM DA SERRA.
Art. 1º Passa a denominar-se RUA DOMICIO DE CASTRO FARIA a Rua I, via pública sem denominação oficial, localizada no Bairro Jardim da Serra, que se inicia na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 15 (quinze) e a área verde 08 (oito), e termina na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 12 (doze) e área de preservação 03 (três) – APP 03. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de novembro de 2024.
DUÍLIO DE CASTRO FARIA

Prefeito Municipal
	
	PREFEITURA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS


MENSAGEM Nº 66/2024.
DENOMINA VIA PÚBLICA RUA DOMICIO DE CASTRO FARIA NO BAIRRO JARDIM DA SERRA.
Excelentíssimo Senhor Presidente,

Ilustríssimos Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar à apreciação desta Douta Casa Legislativa o apenso Projeto de Lei, que pretende denominar como RUA DOMICIO DE CASTRO FARIA a Rua I, via pública atualmente sem denominação localizada no Bairro Jardim da Serra, com as seguintes confrontações: inicia-se na Avenida Prefeito Alberto Moura, entre a quadra 15 (quinze) e a área verde 08 (oito) e termina na Avenida Prefeito Alberto Moura entre a quadra 12 (doze) e área de preservação 03 (três) – APP 03.
A presente proposição visa reconhecer e eternizar o nome de Domicio de Castro Faria, cidadão que, ao longo de sua vida, deixou um legado de valores, ética e compromisso com o desenvolvimento de Sete Lagoas e Minas Gerais.

Domicio de Castro Faria cursou seus estudos no Colégio Regina Pacis e, mais tarde, foi aprovado em concurso público para o Banco do Brasil, onde desempenhou suas funções em diversas cidades do estado de Minas Gerais. Sua trajetória profissional foi marcada pela responsabilidade e compromisso com o serviço público.

Além de sua carreira profissional, Domicio de Castro Faria atuou como coordenador de campanhas políticas de grande relevância para seu irmão, Duílio de Castro Faria, contribuindo para a eleição deste como Vereador e Deputado Estadual. Seu trabalho nessa área destacou-se pela competência, organização e lealdade à comunidade.

O homenageado também foi missionário da Igreja de Jesus Cristo dos Santos dos Últimos Dias, sempre guiado por princípios de fé, altruísmo e dedicação ao próximo, características que marcaram sua vida pessoal e inspiraram a todos que o conheceram.
Diante da importância deste instrumento, é que esperamos que seja a presente proposição apreciada e aprovada pelos nobres edis, e ao ensejo manifestamos nossos votos de estima e consideração.
Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, 06 de novembro de 2024.

DUÍLIO DE CASTRO FARIA 

Prefeito Municipal
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